
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO  3&REGIÃO 	 1 	tI 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 - 
DE 

T)Tr'T 
	

TRAMITAÇÃ0 

ade de TC1: 

/ 

R E C L À M À D O: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

DBJETO 	- 

1 

AUTUAÇÃO 

- dias do mês de 

de mil novecentos e 	.... .
, na Secretaria 

2. - 	de Conciliação e Julgamento de 

r-e- 	 _documentçs. 

'±- 



I (1 AMAN 	
iit3jr Vicim ivoti 

1 N1)I II (.() 

	

-Q 	74id9d• 
H 1 (.1 AMAI)() Vila ova •utobol .1ube 
1 NI III Lo 

O feric; 1 	c.1cz'io; nlkí<> retido; etifloaço 

co 

ESPECIÉ 

DSTRBUÍDO À1. 	
JUNTA DE CQNCILAÇÂO E JULGAMENTO 

li 

DA E HORA DA AUDÊNClA: 23/0+/79 as 13,00horas 

e 



DIST. N°  ZÇ 
PoD:E:. JtIOIÁnIO 

JUSTiÇ3 DO TABLI1O oW JUNTA DE COLUAÇÃO E JULGAMENTO 

a JEIÃ() 

RECLAMAÇÕES - REJUÇO A TERMO 

do mes 

do ano de 1.97.9., compareceu, perante esta JU'JTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

de 	Goinia 

Ademir Vieira Alves 	 Fisicutor 

	

Reciamante 	 Proflso 

• Solteiro 	 . . Brasileiro 
- 	 Estado CvI1 	 Nacianaildede 

Rua Padre de Toledo Lielo n2 74— Cidade d ardiin  

Reid enoja 

	

portador da Carteira de Trabalho Número 47627 Série 	. 

	

que apresentou reclamação contra • 	 Clube 

domiciliado à 256R Setor Unjversjtio .  
AvenIda 	Rua 	Praça 	 Número 	 baIrro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM; 03.03.78 

b) DISPENSADO EM;20.12.78 

e) OPÇÃO 	EM: 

d)SALARIO 	Cr$ 4 Q0000 
LhRiO . ............................................................... 

e) RECEBIMENTO 	MENSAL ••X 

SEMANAL 
Que trahalha(ou) para a reciamada(o) no período acima indicado; que 

exonerou—se da recda sem que recebesse as parcelas que seguem: 

fErias-10/12.... . ........... .Cr$3.333,40 

13 sa]Ário—l0/12 ............ Cr$3.333,40 

salário retido—março a dezembroCr$38.266,96 

Total...........Cr$44.933,76 
• .. 

• . 	 Pede retificação das anotaç6es de admissao de 12/6 para 03/03/78 



t 
1 

/ssim senda, requer seja processada a presente reclarnaço, 
na forma da Leia 

E 1  para constar, foi lairado o presente termo, que v a i 
pr mim assinado e tambm pelo(s) rec1amante(s) 

V
rwn,ciona7,10 respo 	Vel* 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) reciamante(s)ficou(aram) 

ciente(s) do dia e hora da udincia d 	nstruço SJUIQa 

~ria. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

• 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- 

NOTIFICAÇÃO N.° 1.71/79 

IIm. 	r. 

VIL 	. FUT?L OL. 

-  
• : 	 — 	nIvrsjc.)r • o - 	est 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 
1• 	•I -- t 
1 	 --• -) 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 
-'e 

Conciliação e Julgamento, a  

.................................... .......................... ......... ,ás 	 ) 

horasdoclia' 	,• /iiï'»eL.....
)domêsde 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

	

- . 	 O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

de.i..l........................de 	1979 

Chefe da Secretaria 

CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data , por via 
postal, sob o registro 

17 
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rroceente. 

Ccnciliaog.o recusada. 

Para arosseguimento ci designado o dia II de maio 

do corrente ano, s 14, 30 i'es •, cientes as partes 

Pada mais. 

a 

PODER 	JUDIOI6RIO 	- 	JUSTIÇA 	DO 	TRABALHO 	- 	3 	REOIO 

ATA 	DA 	AUDItNCIA 	RELATIVA 	AO 	PR000 	JCJ 	N 	
/79 

Aos23 	dias 	do ms de 	abril 	do ano 	de 1975 , 	 as hs, 

em sua 	sede, 	reuniu-se 	a 	. Junta de Conciliaço 	e Julgamento 

s o b a Presidncia do DrQ 	€1C1CO PC1O 
, 

MM0 	Juiz do 	Trabalho, 	presentes os Srs. 	Danj 

Ioga1 	representante 	dos empregadores, 	e 	Sebastiao Gomos dE: AIC'im 

vogal 	representante dos empregados, 	para 	instruça o. 	lamonto da 

reclamaçao ajuizada por 	ASemir Vidira Alvos 

contra 	 .13 

relativa a 

no 	valor 	de 	Lr$.c3375 

Aberta a audincia, 	foram, 	de ordem do MM 	Juiz Presidente, 	apre 

goadas as partes, 	'eresertes ambas, A rasca. representada por JOO Ba 

tista Carneiro, 	acoreranAsicio abvo cabo iaimundo Lustosa Cd 

rabo, 	e reãiu a juntada de uma procuraco, o rue foi defe 

rido. 

A seouir, 	ditou o advogado do recdo., a seguinte - 

defesa: 	' 1 que o recte, foi adsitibo em 12/junAc/73 e saiu em 

30 de limbo cc mesmo ano; 	nauca nas datas mencionadas 

em seu oed . do, ror essa raz.o, 	a açc deve ser julgada 

OW  

AT-l-1 

DietOt d Seeretar a i JCJ 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S): VILA NOVA FUTEBOL CLUBE, 5ociedade 

taCapital ,aRua 256, ..288, Se.orUniveitrio................... 

......... ................................... 

OUTORGADO(S): 	NILSON EVANGELISTA CANDIDO, advogado, regularmente inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob o n.° 1788, portador 
do CPF 036865741187, com domicílio profissional em Goiânia, Capital do 

Estado de Goiás, à Av. Anhanguera, 3.712, 11. 0  Andar, Sala 1.109, Edifício 

"Palácio do Comércio", Centro, Fones: 225-3836 e 224-6014 eD0Ut0I' 

jT Jo  

........ ..° 	 tr 

P O D E R E S : 	amplos, gerais e ilimitados, para em qualquer Juízo ou Tribunal, repartições 

públicas da União, Estado e Município, autarquias, que com esta se apresen 

tar, receber notificação, intimação, confessar, transigir, desistir, reconvir, apelar, 

agravar, receber e dar quitação, endossar, firmar compromisso, inclusive de 

inventariante, propor queixa-crime, fazer ratificação, arrolar, inquirir e reinquirir 

!' >3 >  testemunhas, requerer falência, concordata, penhora, vistoria, exame, perícia e 
notificação, celebrar acordo judicial e extra-judicial, usar dos poderes da cláu-

aula "ad judicia", inclusive os constantes da ressalva do Art. 38, do Código 

'\' 6 de Processo Civil, podendo promover em Juízo quaisquer medidas a bem dos 

direitos e interesses do outorgante, representá-lo em audiências de conciliação, 

como se presente fosse, consoante aos Artigos 278, § 1,0,  447 e 448 de 

nossa processualística civil, contestar as ações que lhe forem movidas e pra- 

L O ticar todos os atos que se fizerem necessários no sentido do bom desempenho 

do presente mandato, podendo requerer desaforamento, agir em conjunto ou 

separadamente, substabelecer, com ou sem reserva, no todo ou em parte, que 

tudo dará por firme e valioso. 

It 	
.............. ............................... ............................. ....................................................................... 

L 1 D A D E: Ratificados os poederes ecima impressos, defender os direi 

fl 	...t 5 	 ... 

.....................por 

9oinia, 18 de a 	]. de ........................' 

\'!L/ 
OUTORGANTE(S): ' 	 .......................................................... 

s 
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PODER JUDICI6R10 - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 HEGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROL. JCJ NQ 622 / 79 

Aos 11 dias do ms de 	maio 	do ano de 19 79 , 'as 14,30 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 1Junta de Conciliaçao e Julgamento deGoija 
, sob a Presidncia do Dr. Hercito Pena Jinior 

MM. Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

Vogal representante dos empregadoras, e Sebastiao Gomes de Amorim 
Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 

reclamaço ajuizada por Ademir Vieira Alves 
contra 	Vila Nova Futebol Clube 	 9 

reiattia a frias,etc. 
no faLor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apr& 

goadas as partes, presente apenas o recte .. 	.............. ........ 

A seguir, passou a Junta a ouvir a lê testemun.ha-

indicada pelo recte.,Sr.Joo Eduardo Batista,brasileiro,solteiro, 

• com 24 anos de idade,professor,residente e domiciliado nesta Capi 

tal à Rua 10-A,bloco 0l,apto. 1.110-S.Sul. Sabendo ler e escrever. 

Aos costumes disse que tem muito interesse em que o recte.seja - 

vencedor da presente causa........................ . . . . . . . . . . . . 

À vista da declaração da testemunha o MM.Juiz Pre-

siden houve por bem no tomar o seu depoimento por ser a mesma, 

s

-

us p e a (c • P • C • ar t . 40 5 , § 3 2 , Iv) . . . . . . . .. . . • . . . . . . 
 /1 

(Juiz Presidente 	 Tes emunha 

A seguir, disse o rete.que no tinha outra testemu 

nha,no momento, para ser ouvida..................................  

O MM.Juiz Presidente encerrou a instruço......... 

Em razes finais o recte. pediu a procedência da a 

çao... .... ...........•ø.•...*... .......••..... ...... 

A renovação da proposta de conciliação ficou preju 

dicada ................................................ .. . . . . . . . . . 

Para julgamento foi designado o dia 21 do corrente 

ms e ano, às 12h34min...............,... ........... 

Nada mais e, para constar,eu, 	,datlografei a 
presente. 

AT-l1/ 
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JUNTADA 

sta data faço júntada aos pret 
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rPETOR flE SECF€TAP" 



P00E 3IiDICiRIO - JUSTIÇA OU TRMBALHO 	 4 
Ata da audincia realizada ao processo n JCJ- 622 /79 

Aos 21 dias do ms de maio 	do ano de 197 	l2,34 

horas, em sua sede, reuniu-Se a 1 	Junta de ConciliaÇO e Julgamen- 

to de Goiânia
' sob a Presidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. Hercito Pena Jinior 

presentes OS SS. Daniel Viana 	
Voqa.. 

representante dos empregadores e 	Sebastio Gornes de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por 	EMIR VIEIRA ALVES 
contra VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 

relativa a férias, etc. 

no valor de Cr$44.933,76 

Aberta a audi.ncia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a-

pregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, 

foi pela Junta proferida a seguinte deciso: 

TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. O empregador é quem 

detém os meios de esclarecer as dividas do 

contrato, por isso, deve provar o tempo de 

serviço por ele alegado. 

Vistos, etc. 

ADEMIR VIEIRA ALVES, qualificado no termo i-

nicial, ajuizou a presente aço trabalhista contra a socieda 

de esportiva VILA NOVA FUTEBOL CLUBE desta Capital, preten-' 

dendo a retificação das anotaç6es feitas em sua Carteira de' 

abalho e o recebimento de .Erias, 132 salxio e salário no 

valor total de Cr$44.933,76, sob a alegação de que admitido - 

em 03.03.78, exonerou-se do emprego em 20.12.78, sem no entan 

to, ter recebido as parcelas retro mencionadas (fls. 2). 

Defendeu-Se a sociedade reclamada, sustentan-

do ter o recte. lhe stado serviços de 01.06.78 a 30.06.78 e 

que, por isso, a ação era inteiramente improcedente (fis. 4). 

Encerrada a instrução, falou o recte. em ra 

z6es finais (fis. 6). 

A proposta de conciliaçO feita, no obteve' 

êxito (fis. 4); sua renovaçO ficou prejudicada pela aud-' 

cia do representante da recda. (fis. 6). 



	

-  -1 ó~ - 	 ~?,/ 
P. J. JUSÇA DO TRABALHO  

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Tudo visto e examinado. 

A reclamada no trouxe para os autos qualquer pro 

va de que o reclamante houvesse lhe prestado serviços apenas - 

no período indicado na defesa. Ora, sendo assim e como o empre 

• gador é quem detém os meios de provar todos os lances da rela-

ço empregatícia, alternativa no há senão a de dar como verí-

dico o tempo de serviço constante do termo inicial, isto é , de 

03 de março de 1978 a 20 de dezembro do mesmo ano (v. fls. 2). 

Desse modo, defere-se o pedido de retificaçO de anotaçO fei-

ta na CTPS. do reclamante. 

Por outro lado, como o autor deixou o emprego sem 

ter cometido qualquer falta grave (v. inicial sem contestação' 

nessa parte) e, como também prestou serviços à reclamada no pe 

ríodo de 03 de março de 1978 a 20 de dezembro do mesmo ano (v. 

linhas volvidas), os pedidos de farias, 132 sa1rio e salário' 

so procedentes, pois encontram amparo legal. 

Isto posto, resolve esta 1 JCJ., por votação un 

nime, julgar procedente a presente ação trabalhista para o fi 

• 	 de condenar a sociedade esportiva "VILA NOVA FUBOL CLUBE" - 

	

• 	(recda.) a pagar a ADEMIR VIEIRA ALVES (recte.), em oito (8)' 

dias, Cr$3.333,40 de 10/12 de f&'ias; Cr$3.333,40 de 132 salário; 

e Cr$38.266,96 de salário de todo o período trabalhado, devendo 

• 

	

	 ainda a Secretaria retificar as anotaç6es feitas na CTPS. do - 

recte. (data de adniisso) e comunicar à DRT. e ao lAPAS, para' 

os devidos fins. 

Oportunaniente contem-se juros e aplique-se a cor-

reço monetária na forma legal'. 

Custas pela reclamada no importe de Cr$1.023,00 - 

calculadaS sobre o valor de Cr$45.000,00 arbitrado para esse - 

Intimem-se. 

Nada mais. 

Al 

datilograFei a presente. 

1 	•-=•-- ''- fr___ 	
'; 	

'--.--'-' 	 \••• 	- 
•j o  

J. 
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PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.2 2020/79 

- 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	21 de 	maio 	 de 19 79 

na Reclamação 	 Vila Nova Futebol Clube por vós apresentada contra 

cópia anexa. 	
e cujo inteiro teor consta de 

. 4 

Atenciosamente 

Chefe de iretsrIa 

Ao limo. Sr. 
í c ADEMIR VIEIRA ALVES 

Rua Padre de Toledo Meio, nQ 74 - CidadÏdiin 
Nesta 	 . •-.. 

Q 2 

NO-1-2 
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Mém 
PODER JULDCIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

lã JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

e 

Notificação n. 2021/79 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 21 	de 	maio 	 de 19 7  

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	 Ademir Vieira Alves 

co • pia anexa. 
e cujo inteiro teor consta de 

Atencjosamente 

.............. . ....................... 	.......... ....... 
Chefe 	 ecreiaria 

Ao limo. Sr. 

VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 

Rua 256, nQ 288 — Setor Universitrio 

Nesta 

N 0-1 - 2 

! !!ML 

- 	..-. 

Loeii • e 	- 9 
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p( CHEFE DE SECRETARIA 

• 

CONCLUSÃO 

Neste data, Erço co1iisoS os presenteS 

Goll 	' de 19 

XUO I  O!S'!' 

j 	 de : 

Juiz. Q0 Trabalho 

a_a 	 — 

JUNTADP 

.......... 

__ ............ ________ 
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•. J. JUSTIÇA 00 TRANALMO 
JUNTA 0€ CONCILIAAO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇXO 

ATC ri2 	0397 /79. 

Exequente: Ader'iir Vieira Alves 

Executada 	Vila 1'ova Futebol Clube 

la JCJ DE GOIÂIA - Proc, 	o622j79 - 

1'  

Condenaço ltquida 
- Cr$ 44.933,7 

Sal.r Lo 
Aviso prvio 	- Ci$  
Indentzaço 
139 salino 

— Cr$  
13Q  salino  Ci$ - 
Pnias 

- Cr$  
Fnias  Cr$  
Horas extras  Ci4 	-- 
R.S.R. 

Adie. noturno  ci4 - 
C r  

Cr$  

Sub-total 

Juros 

Correço monetria 

 Cz$ M.933,7 	- 
 - CX$ 	67Lj00 

-- 	Cr 	17.05b,91 
FGTS 
Juros e cor. monetui' ia do FGTS  Cr 	- 
Art. 69 da Lei ng 5.10 7/66 - 

Cr$  

C4 	- 

Total devido & exequente 	 Cr 	 : 

Custas da eOndenaçio 	 - Cr 	1.023200 
Diferença de custas 	Cr 	678,00 
Total das custas procesguajs - 	 Cx4 1.701,00 

Ernolumentos execut,rjos - 	 Ci$ 	185,00 

Total devido pela executada — 	
Cr$ 6)4.5)48,67 

an 2/ 7  /22.  
5 g-,— 4,',4 

"Contador Judie lal" 
OF-1_6 



P. J. JUSTIÇA DO TASAIJ$O 
.$JNT* DE CONCILIAÇÃO E JULGAMINT 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao MM Juiz Presidente. 

Goinia, 

Diretor de Secretaria 

1 9 ) Aprovo os cIculos elaborados, para os fins de direito, 

fixando a condenaço em Cr$....'.......'....,, sem prejurzo 	de nova 

atual izaço; 

29) Expeça-se mandado de execuço; 

3) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, pro-

ceda-se à aval iaço, abrindo-se vista às partes por trs dias; 

42) No tendo sido Impugnada a avaliaço, expeça-se Edital' 

de Praça/Leilo, a ser publicado no W. do Estado, às exoensas' 

do exeqGente; 

5) Aps a publicaço, cumpra-se o disposto no § 32 do arti 

go 687, do C.P.C. 

1 nt. 

1: 

JUIZ E10 TRABALHO - 



PROCESSO 	•12 / 79 
P. J. JUSTIÇA DO TASAlJ4O  

I ~TA ,ix C NCLIAÇAO E Axa~TO
MANDADO  

de Goianja 	 - 

MANDADO DE CITAÇO, PENHORA E AVALIAÇO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR Heracito iene Tunior 

JUIZ PRESIDENTE DA 	Junte de Co ciiaço e' Je'1meeto 	de 
-' 	• 

o . 

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de Adernir 1iia 1v.s 
('tTÇ 	 rr - - 	- --m-- , L 

 

para, em 48 horas, pagar a quantia de 4 6L5L867 	(sessen- 

te e qutro ziil, cuin'entos e uerarta e oito cruzeTs e sesen) 
ta e sete cCuta\ 7e'e). 
correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)cerde 

e cujo inteiro teor é o se9uinte: deciseo 

reso1ve ee:.3 I JOJ.,votaeo enie, ju1y3r 
procedenle a pr:sente aço trb1histe p'r o fim de condenar a 
sociedade es'ortive z:L 	7UTTOLCLE(recde) a Da•ar a 

•L73 (rccte), 	oito dias, 23.33,L4O  .e 1/id de 
fe'ria; 	,L4O de 13 sa1aro; e e.TE,9e' de salario de todo 
o período treba]dudo, devendo ainda a •ecretaria eetificar a. a- 
notees feit's na CTPS.. Ocrtunannnte contem-se juros e cdi- 
ue-se a cor eceo moneterxe na 'ornea ledal.  Custas r.eb racde.,no 

iieço.rte de 	 (v.copiacalculos .eneo). 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE/CJJMPR 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, - 	-' 	-----• '-, Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, aos 	19 	dias do mas de 	u1ho 	de 

-- 
JUI DO TRABALHO 

...................... 
ENDERE(SO DO 	3' -y 	L 	 - 

EXECUTADO: 

OF-1-6 



PODER JUDICIÁRIO 
JustIça do Trab&ho 

3# REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇ0 E JULGAMENTO DE 	GOIÂNIA / Go 

RECLAMANTE : 	AjJEiI.d VIIRA ALVES - 

RECLAMADO 	VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 

PROCESSO JCJ. n2 	622 / 79 

CERTI DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determiflaÇ6eS 

contidas no r. mandado de fis., compareci às 	10,00 horas 	do 

dia 08 	do ms de 	AGOSTO 	do ano de 197 9 , à 	 __- 

	

256 - nQ 288 - SETOR UNIVER,UITARIO 	, nesta comarca de 

GOIITIA / GO 	 , onde procedi a 	CITAÇO 	do 

ELOU.TAO 	, na pessoa do Sr. 	joO GARNEIi?0 

PRESIDENUE 	
o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	contra-fé. 

1-CE-l-5 



/)4 1 
1/ / 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 &Junta de Conci iaço e Julgamento de 	GOINIA / GO 

Reclamante: 
ADEMIR VIEIRA ALVES 

VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 
Rec 1 arnado 

Processo JCJ n 2 	622 

CERTIDXO 

• 	 CERTIFICO E DOU FE, para o conhecintO do MM. Juiz 

Presidente da la Junta, que compareci ao endereço constante do r 

mandado e, sendo ai, no foi possivel fazer a penhora, visto 	que 

• : 	 n, encontrei bens suficientes para cobrir a divida. 

• 	 ASSIM SENDO, devolvo o r. mandado à Junta de origem, 

no aguardo de nOY5 determiflaÇeS. 

• 	 GoiazU4de agosÓ de 1.97 

tIe1AL DE JUSTIÇA 

AVALIADOR 

i 



rs presentes 
aut 

Ao exeqtente, face à informaço do Sr. Oficial, 

para requerer o que entender de direito, em trs dias. 

*It 

Juiz 

4o/2 

TrabaIh( 

(9 

CERTIDÃO 
44 h. • J.0 fé que nesta data_ j  O o  V09,Uil.,à 

G*ni*, 	de 	 de 19 

.............. 
4E Df SCFTl 

* 

1 



P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1\. 

\U. \\ 

\.y.  

J• 	- :. 1 

?tt S'rj 	 .e o 	ti;iccu 

r.  

	

riTor 	: 1:in, 	iov 	on.:;1 	 C; 

	

T- 	 J'u1 'bI O1u o 

o. o:onr ooiiT•1. 

ilireloo de deoo t2ria 

CONCLUSÃO 

Nt 	 : 	prntes 
autos, 	.... 

GoiAnia,5. 	
Qç: 

Como proposto, digo, como requer. 

À penhora. 

G+o/31/T79. 

Jabalho 

OF-t-6 



) 

CERTfl 
Ico que. 

J U 	1 / p /: 
eta data, faço juntada, ac1Icente3  utos 

A os 

ei'etari 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la Junta de Conc ii aço e Julgamento de 	G0I.NIA / GO 

Reclamante: ADEMIR VIEIRA ALVES 

Reclamado : VILA NOVA FUTEBOL CLUBE 

Processo JCJ n 2 - 22_/ ' 

O E RT 1 DO 

CERTIFICO E DOU FE, para o conheciinto do MM. Juiz 

Presidente da la Junta, que compareci no dia 30/09/1.97 ts 17,25 1i 

ras a  a Fundaço Estadual de Esportes - Esta'dio SERRADOURADA e sendo 

ai, encontrei com o sr. AGUINALDP, assessor direto do tesoureiro da - 

Federaç.o e, represenrite legal da mesma s  naquela oportunidade; sendo 

assim, deixei uma via do mandado de penhora com o referido senhor que 

em contrapartida, apOs seu ciente na via original. Ficou combinado - 

que no dia 1Q de outubro as 13 horas a importancia constante do mes-

mo, seria penhorada. Acontece que, quando compareci à Federaço, fui' 

informado que referida quantia nao seria paga digo penhorada, moti- 

	

vado ao fato do mandado estar sendo dirigido 	UNDAÇO ESTADUAL DE = 

ESPORTES - ESTADO SERRADOURADA, quando deveria ser dirigido à FED-

RAÇÃOGOIANADEDijSPORTOS• 

NESTAS CONDIÇÕES, cbvolvo o r. mandado à Jimta de - 

origem, no aguardo de noVaS deteridnaç3es 

Goinia, 3 / etemb 	de 1.979 - 

ACEBDA= 

/ 	ICIAL DE STLA 

AVALIADOR 

CE- 1-4 



or 

determinar q 

portos, sol i 

favor do exe 

O 0/ 

o sem ,efeito o despacho de fi. 17, para 

e se oficie a Federaço Goiana de Des-( 

itando o blocueamento d'os depsitos 'rr, 

utdo. 

1/10/79. 

Jui2I do ,Trabalho 

,0 je-- s ~- 

ç$2 	4e4, 
1 	j 	-z 	1r 

)/O+ 

a 

C 	O L d O 	O 

esta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao IN. Juiz Presidente. 

D o/ OhV 10/79. 

Diretora Substituta 

) 



9¼) 7/79 

L 
	

de Goiania 

04 	outubro 
	

79 

Sr. Presidente 

Pelo presente, comunicamos a V. Exa. que tem 

curso pot'. esta l Q Junta de OoncilIaço e Julgamento de GoiZ 

nia, orgZo d.o oder4Judicirio Federal, o processo de aço 

tabalhista lC.-p622/79, no qualo VlL NOV\ FUTE301 ' 

CLUL está sendo\ tdà pelo Sr. ADMIF VIEIt A .•\LVES, n 

impor'tncia de $648 	(.essenta e quatro mil e quinhan 

tos e quarenta e oito ci yz/s 	sessenta e sete centav(, . 

:m virtude o xpost'o, solicitamos a V. xa., 
.\ 	,. 

a sua Interferencl3 no sentsdó \dLbloquear, a partir desta - 

data, e.. todos os depsitos feit\'''favor do executado su-' 

pra citado, proveniente das rendas dos ,jogos de que part ici-

par, (quantiasate atingirem o total doç1ebito mencionado, p 

ra que se concretize, na sua integralidade, a aplicaço da 

Justiça. 

Alertando V.S. para o fiel cumprimento 	do 

presente, sob as penas da lei, pois que na presente execuço 

existe tambm incluido crdlto da Unio Federal, subsci'evemo 

1
1 	-nos, 

f 

/ 
.1 

Um2 . St. 

nc i osamente, 

h 1ClTO PENA JNl0í 

IZ PPESIDENTE 

Presidente da Federaço Goiana de Desportos 

Av. Tocantins - Galeria Tocantins - NESTA. 



P J. JUTÇA DO TÇABÃL4O 

JUNTA OE CONCILIAÇÃO E J&LAMETG 

CERTIDÃO 

d.n f que, nesta data 

19 

TkIC( 	. 

	

. 	../ 	......... 

ww 

OF-1-6 



/P 

- - 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

• 	 - 	 de Goinia 

1.008/79 

	

12 	outubro 	79. 

• 	 i9fl 	9 LJ; 	9I IJGi 	3 

	

lnC) 	Lj :ti fT1) 

-1) 	Í11ffl3iT 1 •-mi 	1 o1 	O 	Ozoqø(i 	b 	ii 1 

0ÍI03 
' ádrícIl ií9 Y n r açoes a respei 

t8 	4Tcíd 
 

07/7d 	. 	 Exa, em 

• 	 que 	du Ihtfi?Eia 'r 'sénttd d"bliar os depsi 

tos feitos v& 8õ uedó'VftA NOVA FUTE3OL CLU3E, no 

processo JCJ-622/79, em.eAdemir Vieira Alves é exeqente, 

proveniente das r , kdd 5 jo que participar, até<  atin 

girem a quantia de 'r$64.548,67 (sessenta e quatro mil e qui 

nhentos e uarenta e oito cruzeiros e sessenta e sete centa 

vos), devida no processo supre citadõ. 

Aguardando uma breve resposta, subscrevo-me, 

Cordial mente, 

* 

+HI,. 

IZ PRESIDENTE 

Exm. Sr. 

Presidente da Federaço Goiana de Desportos 

N E S T A 	

1 
n o 



Certifico e dou fé que, nesta data, 

recebi do Sr. 	Oficial 	de Justiça, 	o cheque nQ - 

327453, emitido contra Caixego, 	da Federaçao 	- 

Goiana de Desportos e que foi 	imediatamente de- 

positdo na C O3  cgntadestJunta, conforme - 

guia de.reçolhimento em frente, 	çe n 	721/79,no 

valor, de rr$6f 548,67, 	que junto ao processo. 

1 Go/ 16 de ou • b r o de 	1979. 

Dir 	stitut.a 	b 

jLiP 9 Mm O1bLJp 9 	 Ifl6Up 

iio 	se s 	 oio s 	e -,up 

eeÕue *eoqsi &vid 

1OLWJL 	Tt37 

C E R T 1 	D A Q3 

(\. 

• 

ísk j81q 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO 

Processo ng JEJ- 622/79 	 Cuia flQ 721/79 Reclamante 
- 	riir Vtetra :VC5 

Reclamado - 	1a T-va iiutob-1 1ube 

• 	 O eclamado vai a: .2.Q.9..desta 
• 	Cidade recolher a iport nc i a  de 

• 	
oat .o . u.ronta  

• 	. 	discrimjnadas- 

AD RECLAMANTE » 	
» 	1- Principal ....................................... . 'Cr$ 

...... parcela do acordo de fis............. 

Reembolsc, conforrie despesa de fls................  

• 	 DESPESAS PROCESSUPIS 

l-í\oüfic ialdelustiça ........................ .....  

2-AOOficialdeJustiça................  
3-AoOfici aideJustiça ..... ........................  

Ao Avaliador 	................................•.. •Cr$ 
Ao Perito.........................................  

Ao Sindicato Assistente (honorrios advocatcjos).Cr$ 

.............................  ................... .... Cr$6'+.+8,67 
TOTAL DO DEPÓSITO .............................. Cr$ 	»1r) ,• 

• 	 Ç •  )4 u7 
» 	 RECIBO DE UITAÇO 

O depsito da presente guia somente terá validade 

aps autenticaço mecânica efetuada pela Agncia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe ca- 
bem, dar quitaço dos valores recebidos. 

exceço das despesas processuais, que sero cre 

ditadas em conta corrente dos interessados, o procurador constituído, 
D r. • .......... . 	 ..........• , fica autorizado ao levan 
tamento. 

. . . ,, de, 	 de 1979,. 

• 	\ \ 
Dí - de Secretari a  :STO JUDICI 

- 	
•• 	

o (CEF) ce  

JUSTA 	

NAETO 

313 	IA  

- 	
- 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABAlHO 	 MANDADO N2 544/79 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	

PROCESSO NQ 622/79 

MANDADO 	DE 	PENHORA 

- 

U DiUíOi. 	Lk/lTJ P\A JUNIU., juiz do TtbaIho - Pre 

sidente da l 	JCJ 	Je Goinia, na forma da lei, 

M A N D A ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, a 

quem este couber por distribuico, que à vista do presente - 

mandado, estando devidamente assinado, expedido nos autos n 2  

622/79, entre partes ADEMIR VIEIRA ALVES - exeq(ente e VILA 

NOVA FUTEAO CLURE - executado, em
P 
 seu cumprimento, dirija - 

FE9cfv'' O3C).,  
-se a 

em dia de jogo de futebol em que o executado participar, aos 

sbados ou aos domingos, aps s 18,00 horas ou em qualquer' 

horri o, feriados etc e, sendo aí, proceda à PENHORA em es- 
 

pcie, proveniente das rendas dos jogos, para garantir a  dl- 

vida no valor de $ó4.548,67 (sessenta e quatro mil e quinhen 

tos e quarenta e oito cruzeiros e sessenta e sete centavos) 

SENDO CRIADO EUALUER OASTÇCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE 

SENTE MANDADO, FICA O SR OFICIAL D. JUSTIÇA AUTORIZADO A SO-  

LICITAR. AUXÍLIO POLICIAL PARA DESINCUMAIR-SE DA DILIGÊNCIA. 

O 	UE 	CUMPRA 	NA 	FORMA 	DA 	LEI 
A 

Eu, 	 - 	, D i retor de Secretar i a, subs 

crevi, aos II dias do ms de setembro do ano de 1979. 

_) - 

 

---------

JUIZ PRESIDENTE 

OF-1-6 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

'NffluIÏ1 
1ftJ.COJ. de G'INIA / GO 	 PROC. N 
	

622 	119 79 

Aos 16 	dias do mPis de OUTUBRO 
	

do ano de 19 79 

na ÀV. iOCANTINS = GÁLERIA TOCANTINS ( P. G. D. ) ,onde compareci 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 	R VIJRA 

ALVES 	
, contra VILA NOVA PUTBOL CLUBE - 

1 • 	

para o pagamento da importância' 

de 
	 no tendo o executado, no prazo' 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga- 

mento nem garantido a execuço, procedi à penhora dos seguintes bens 

- . 

	

OHEUE N2 327.453,  SIRIE 16 - NO VALOR DE CRS 64.548 9 67 ( SESSENTA 

UATiO Ia.L, QUINHENTOS E QUARENTA-. E OITO CRUZ.ROS E SESSENTA 
SETE CENTAVOS ),_CONT A Q1XEGO 	- &. CASTELO BRNJO 	- 

x x 

1__ 

- 

x  

x 
• x 

- 	 —1 
x 
x 
x 

- x 

-----------1 
1 

1 

iL 

1 

tudo para 
custas do 
lavrei o 

garantia 
referido 

presente 

do principal, 	juros de :mo 
processo. Feita, assim,

~à,c 
para constar 

Auto, 	que assino. 	k / 

U7IÇA 



EX E C U T A DO 

AUTO DE DEPÍÍSITO 

Ap5s a lavratura do Auto de Penhor 	fi o dep5 	dos 

be 	7rad o s em m 	 / 1P 
Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca ,  

o qual como FIEL DEPUSIT6RIO, se obriga a no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Ju{z Presidente da Junta, sob as penas da leL 

Feito, assim, 	o dep6sito , para constar, lavrei o pr8 

sente Auto, que assi ,junta ente com o depositrio7 

___ de ______ 	d e 1977 

001 

FI 	DE JIJST ÇA 	D E P O 6 1 T 4 R i o 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 
recusado 

Á 

AU -1 -3 



 -ADVOCAlA - 

Exmo. Sr Dr. Juiz Presidente da l Junta de ConciIiaço e Julga = 

mento desta Capital. 

ÕDER JUDICIARJÇ5 
Justiça do Trabalh,-, 

J. C.  J. de Goiânia 

! 	OUT1fl9 

[\J. a c9ncluS* 

Etfn// /o/19)-. 

Juiz Presideni. 

-4.. 	 Â/ILANOVA FUTEBOL CLUBE, 

devidamente qualificado nos autos da A4o 

Trabalhista que lhe move o sr. ADEMIR VIEIRA ALVES, processo de 

n9 622/79, com andamento por esta MM. Junta, vem, com o respeito 

costumeiro, frente a V. Exa., via de s/adv. m.j.a., com fundamen 

to no artigo 884 e parrafos da Consolidaço das Leis do Traba 

lho e demais mataria atinente à espcie, apresentar contra Ademir 

Vieira Alves, doravante Embargado, EMBARGOS À EXECUÇÃO, pelos mo 

tivos de fato e de direito que passa a expor:- 

i n i ci a 1 mente, 

oportuno salientar que a respeitveI de 

JCJ, conforme se depreende às fls. 8, dos autos 

principais, houve, data vnia, uma completa i nverso ao princípio 

da PROVA, pois, Excelncia, o Embargante ao negar o tempo de casa 

do Embargado e de maneira categorica como o fez, naturalmente que 

restou a ele provar o contrario, o que r  vnia concessa, NO O FEZ, 

e, mesmo assim, teve o seu pedido amparado por esta Augusta JCJ. 

AIi.s, Eminente Julgador, claro está ou fi 

cou que houve EXCESSO DE EXECLIÇO, nos precisos termos do nosso C 

digo de Processo Civil, o mie faculta ao Ebte, os presentes Embar= 

gos, pois o pedido do Ebdo foi de apenas 44.933,76 - auaren1-a e / 

quatro mil, novecentos e trinta e tres cruzeiros e setenta e seis 

centavosi, e a execuo, em uese os poucos meses transcorrit-ios, 

na elevada_sorna de 64. - sessenta e quatro mi 1, quinhentos e 

quarenta e oito cruzeiros e sessenta e sete centavos, estando pa= 

tente o exagero dos cIculose o mencionado excesso de execuço. 

cont . - - 

Raimundo Lustosa Corado - O.A.B. 1705 - Goiás - Fone: 223-4716 



ADVOCAClA 	 flsO2 

Por ciltimo, Douto Julgador, o Egdo jamais 

trabalhara o período alegado em seu pedido inicial e como bem fi= 

cou demonstrado nos autos, pois nenhuma prova fizera. A sua Car = 

teira die Trabalho fora anotad corretamente e é a prova bastante 

das alegaç,es da defesa feita no momento prprio. 

O excesso de execuço é por demais patente 

o que permite a improcddncia da execuço, mesmo pornue os presen 

tes Embargos so tempestivos, haja vista que o Auto de Penhora se 

deu em 16 do corrente. 

Assim, 

espera o Egte sejam conhecidos e providos 

os presentes Embargos para proclamar-se a improcedncia da execu= 

cao Ou reduzjr-seovalorfixadonasentena tudo por obra da / 
0.

ust i ça. 

Protesta-se pelas provas permitidas em di= 

reito. 

Pede deferimento. 

Gohnia, 19 de outubro de 1979. 

PP. (R , !mund9' ustosa 	ra'dL-t 

/ 

-II 

Raimundo Lustosa Corado - O.A.B. 1705 - GoIás Fone 223-4716 
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PODER JuD;cJÂRo 
JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REGIÃO 

Junta de Cor cUço e Jugmento de 

NOTIFIC!ÇfO 	
c 1400/7 

Em --- _4._/_ 

flSSUNTO: Vista do processo jCJ.- 

Recite.- 
•emir TieiT3 

Recido.- /iln !r 	 e 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do 14m. Juiz Presidente 

desta junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de ___ dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - LJ - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - [ j - Falar sobre documentos anexados no autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de liqiidação (cópia anexa) 
08 - 	- Manifestar sobre o c1culo de 1iguidaço(cópia anexa) 
09 - 	- Falar sobre a certido lavrada nos autos 

lo - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	- Falar sobre o laudo de ava1iaco 

12 - LJ - Falar sobre a devo1uço da notificação 

13 - 	- Falar sobre o retorio dos Dutos do TRT. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, ca1culada 

Cl 	 , sob as penas da lei. 
15 - 	- i - 	O L: e uonurrj. 2roc 'c 	 107° 

. duiz to ±r;h: lhe), 
Atenciosameate, 

DireLor de Secret. 
Ao IlmQ. Sr. 

ord.r Tiirt. - 1ve 

re oledo j,elo, 74 - Uioe Jardir 
	 NO-? 



o 

/ 
TA 

'o 	a 	sentes autos 
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mó c% 2ttez 

	 4ó 
O.A.B. (GO) 4.285 
	

O.A.B. (GO) 2.670 

CPF 098653731 -49 
	

CPF 154453641-00 

-i 	•-.(-,..-.• 	±.- 	- 

Ademnr 

m° 

110DER JUD1C1Ai 
Justiça dp Trabalho 
J. C J. 4e Goiâiiia 

O . tiV 1979 

\ 
\\ 

) 

J. 'a concluc. 

/19 .: c1 

Juiz PresiGionta 

0• 

- 	 --- 	- 	-- 	-- 

o1:t 	 ((:fl 	 Ct(J1LO 	C seus urocur- 

ijici5is (m. . ) e. rio rr°ze ete1 ecido nela 	 ho' 

de. (.i.T., vem e reeent'r e 

°rne seu: 

OUOiTiOC). 	ïr)n 	E-eUTC;F í:.-). 

- 	---n 	 -• 	-'eo Ro 'rxciic 	nVQ1J! 

tudO nue doe utos cnrt 1 , t,repcorrei--- no () TOC95SO CO me 

TiC 	 e, 	pm 	ce 1 	 alIvia C 	£ 

-ir to. devendo O ere'5oor Y'OVe? O tempo de SOiVICO or 

oue e o ocorreu e, inc.Lpsive, 	. renorn n?o, 

m iecCii o renre sente nte de rec 	d 	(fi. 6 ) e, 5005- tllS 

eto e ex-nine-do 	)omt 	rios ire iunt,0. de Cone LJ.i 	o e 

• nor voaer4o 1»'.niOe, iflOi erocecie ate 	nre sente 

	

-n , cOriOefl0ClO O reci.apd.e 	 ot0 01 

ntis de CrC 	,76 ( 	ro -be-  e nistrn mi . 	n 	s•t-ie 

ritj/T 	etyprc''.7n 	 _ (•,_• 	r--•Ç-- 	 ( 

HP 	0OO O j1.ernt:Lvo OS coibir es ebuec.n de direiten o . -- 

t-eTn veriticen o 	- e -!;er n o oi. ret rd rrieto indEViOX e oe o -- 

e de outros Ypvop+o.r1TiOn5 O5 OprC( 

•••••••••••••• 	 5 

ESCRITÓRIO: RUA TRES, 802— SETOR OESTE—FONE: 2240491—GOIÁNIA—(GO) 



7 6 	 a 	ta 
	

%h 	 $ó 

O.A.B. (GO) 4285 
	

O.A.B. (GO) 2.670 

CPF 098653731-49 
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O.A.B. (GO) 4.285 	 O.A.B. (GO) 2.670 

CPF 098653731.49 	 CPF 154453641-00 

PROCURAÇÃO 

Outorgante(s): 

Wacionalidade: 

Estado Civil: 

Profissão: 

Domicílio: 

Outorgados: JOSÉ CÁ RLOS GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, advogado, residente e domiciliado em Goiânia(GO), inscrito na 
O.A.B.(GO) sob n.° 4.285 e PAULO ROBERTO VIAJVA ML4RTJNS, brasileiro, 
solteiro, estagiário, residente e domiciliado em Goiânia(GO), inscrito na 
O.A.B.(GO) sob n.° 2.670, ambos com escritório à Rua Tres, 802 - S. Oeste. 

Poderes: AMPLOS, GERAIS E ILIMITADOS da cláusula AD-
JUDITIA, para, em conjunto ou separadarnente, defender os interesses do(s) 
ontorgante(s) em quaisquer ações, civis ou criminais, e em qualquer instân-
cia ou tribunal, podendo propor igualmente ação ou ações, notificações, 
protestos, medidas preventivas, transigir, desistir, firmar têrmos e compro-
missos, requerer falências ou coneordatas, fazer acôrdos, receber e dar qui-
tações, ratificar queixas, descrever bens, fazer representações, podendo de-
fender o outorgunte(s) também em inquérito(s) administrativo(s), usando de 
todo e qualquer poder, por mais especial que o seja, podendo ainda substa-
belecer o presente, no todo ou em parte, com ou sem ressalva de poderes. 
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I 	P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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Froc, n 2  0622/79 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 a. JUNTA DE CONCAÇÀ() E JULGAMENTO 

de Goiania 

Vistos etc. 

O VILA 0VA FUT30L CLTBE op6s os presentes embargos 

oxecu o rie lhe move ADEïiR VIIHA ALVES, pedindo a irnproceden - 

cia da execuço e alegando, para tanto, que a decisão de conbeciien-

to inverteu o 6nus da rrova trazendo-lhe prejuízos; que h excessode  

execuço pelo exagero dos ciculos de liqutdaç.o; e que o tempo de 

• 	serviço alegado no pedido inicial e invorldico. 

Imnunando os embar:os, o embargado aduziu auo a sen 

tenca do conheciménto foi prolatada com acerto; que o acrecho 

condenaqo é representado pela correço monotrLa; que os embargos 

so protelatrios e pediva final o levantamento da quantia penhorada 

e o arbitramento do honorrios advocaticios. 

Tudo visto e examinado, 

Proliminarnente, no conheço das alea6es do embar-

gante lançadas contra a sentença de cogniço, por incabíveis (v.arts. 

879, parg. único, e 895 da aLT). 

quanto e. aiegaço de excesso de execução, o absoluta 

• 	monte improcedente, posto que o acrscimo verificado se refere a ju- 

ros e correço monetnia calculados de acordo com a 1egislaço 	que 

rege a espcie (ant. 1.062 do C.0.P., art. 883 da C.L.T. e Dec.-leL' 

n 75/66), valendo salientar, ainda, que o embargante nc apontou ex' 

ro algum nos ciculos. 

O pedido, do embargado, de arbitramenbo de honorarim  

advocaticios no merece deferimento por falta de amparo legal (v,Lei 

n 5.58L/73). 
o redido de levantamento do depsito garantidor 	do 

Julzo será apreciado oportun.ariente. 

Isto costa, julgo improcedentes os presentes embar - 

gos para que a penhora de f13. 26 continue subsistente, e indefiro o 

pedido de arb itranento de honorr Los de advogado. 

Int. Custas pelo embargante. 

i6 de novembro de 1.979. 

- - - 

Juiz do Trabalho 



PODER JULL)ICIÁRIO 

JUSTIÇA. 1)U TRABALHO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.Q  

Em 	yj de de.crib,c  de 19 , ) 

4- 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	1 	de 	;)vor.) 	 de 19 

- 	iontra ós 	esent4par 
na Reclamaçao 	

por vós apresentada contra 	i 	:utc:: ; u. 

cópia anexa. 
	 e cujo inteiro teor consta de 

Ao limo. Sr. 

, .ulo 	oerto V..n. 	.tins 

u: L cs, n 8O - 3eior cste 

IT 

N 0-1-2 

Atenciosamente, 

Chefe de Secretaria 
p) 

, 

1-0  

_J (. 	• 	,• 
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CERTIDÃO 

Cetificu e J.0 fé que, nesta data '- 

7 

de 1____ 

CHEFE DE SECREEARIA 

CONCLUSÃO 

Ntta dun. Li:o conclusos os presentes 
autus, 	u •r 	resi•dutc, 

Gof&niaPj.d' 	 &xde 19 P'° 

DIRETOR DE SECRETARIA 

À Secretaria para providenciar o pagamento do 

recte., das custas etc. Expeçam-se guias. 

Gol 08/01/80. 

CA1 
Juiz do Traafl 

CERTIDÃO 
Certifico que, nesta data, foi expedida e guia 

de levantamento n /2 no valor da Cr$ 67 

que se vê em frente. 

19 F 

01RETOFR DE SFCRE ARI 

a 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA DO TRABALHO 

l JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

L E V A N T A M E N TO MQ 0016/80 

dc! 90000-0 

Senhor er.ente: 

4- 

O Sr. Dr, José Carlr,s G,rnes de r1iveiraI 

vai a essa agência ide Caixa Econmica Federal, levantara im 

portãncia de tr$ 62.662 9  67(Sessenta e Dôis Mil, Seicentrs e' 
essenta e Dr,is Cruzeirrs e Sessenta e Ste Centav,$), 

ai em depesito judicial desde o dia: 16—r,ut-1979 sequnclo o 

processo n9 JCJ. 622/79 	, de rec1amaço postulada por: A- 

demir Vieira Alvesi 	
contra: Vila 

N,va Futeb(,1 Clube 1 	 Sendo depositante: 

•1 

la. Junta de Crnci1iaç, e Ju1gament, de Gr,inia. 

Goinia,09 de janairn 	de 1.980 

JUIZ DO TRA3ALHO 

Exmo. Sr. 

Gerente da Caixa Econômica Federal 

Agôncia Central 

N e s t a 

cm mios: 

luiz/... 
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CERTIDÂO 
Certifico que, nesta data, foi expedi1a egula 

de Ievantament n.° 7 	, no vor de 

que se vê em .trtnt'. 

Go,O3/L:.J i9P 

OIETOR DE SECRET RA 

1 



PODER_JUDICIÁRIO 

JUSTICA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIP.CÁO E JULGAMENTO DE goIÂNIA 

L E V A NT A M E NTOMQoo178o 

Senhor er.nte: 

dc, 90000-0 

- 

O Sr.Js Ciri1, 	 $ 
desta la. JCJ.., 
vai a essa agencia ide Caixa Economica Federal, levantar a im 

portncia de Cr$1,886,00(EIu Mil, itcents e nítenta e Seis 
c;uzeir.$), 
a em depcsito judicial desde o dia 16..,ut-1979 segundo o 

processo nQ JCJ. 622/79 	, de reclamação postulada por:A 

demir Vieira Alvesj 	 contra:yjla 

Nr,va Futeb()]. Clube 1 	 Sendo depositante: 

la. Junta de Cnncilía-,c~ltn e Ju1gamentr de Ginia. 

Goiânia,09 de jarieir, 	de 1.980 

JUIZ DO TRA3LHO 

Exmo. Sr. 

Gerente da Caixa Econ6mica Federal 

Agência Central 

N e s t a 

L em rnos: 

luiz/... 
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Recebi nJa data a guia 

p1 wantamrto de Cr$( 6 t2 
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e •1  
PODER juoiciÁo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO D 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇO 

Proc. J.C.J.n.622/79 

Aos/_dias do ms de)g)g 	 do ano de mil nove - 

centos e tenta 	 , nesta cidade d e Ginia-G 

na secretaria desta Junta de Conc 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante Adeniir 

p '1ves 	 e o rec'amado Vila -L-vaFutebr,l Cu-. 

be 	 e por este 'ltimo me foi dito que 

em cumprimento a na presente rec'anlaçdo 
decisao proferda 

tzia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$62.66,7(Sessenta 

e 	is 1i1, Se.tCefltç, s e Sessenta n. )is 3ruzeir-s e -Sesseiita e Se- 
te entavs). 
relativa ao 	rcessr nQ 622,79, 

- -- 	 --- ---- 	 ------- 
Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn- 

cia, que contou e achou certa s  dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaçao para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaço, seja a que título fr.  

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

RECLAMADO 

 

ÇERrI DÁO 

TE-2--6 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § (mico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f, 

Em 	de 	1.9 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

1) 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supras 

CLIVEI: 
J u i z P r e s i d 

CE-1--2 


